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DECRETO 11.0 102 
Aposenta, por invalidez, o funcionário JOSÉ 

JAIME COSTA. 

O PREFEITO'MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uào de suas atribuiçOes legais, 

RESOLVE: 

APOSENTAR,, por invalidez, o funcionário JOSÉ JAIME 

COSTA, ocupante do cargo da carreira de Desenhista, 	nível 

18, lotado na SPU, com remuneraçãO integral, nos termos 	do 
Processo n9 36/84, com fundamento nas disposiçOes do 	art. 

138, § 49, combinado com art. 139, da Lei n9 051, de 29 	de 

dezembro de 1972, a partir. de 04 de junho de 1985. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

DO DO PARANÁ; aos 10 de junho de 1985. 

NTONIO ROMERO FILHO 

Prefe to Municipal 

,JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

SAH/mme 
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